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Exmo. Senhor Fabio Vinicius Santana de Mello  

Presidente da Câmara Municipal de Batayporã – MS 

Senhor Presidente; 

 
A Vereadora que este subscreve, indica à Mesa, depois de ouvido o Colendo Plenário, fulcrado 

no Regimento Interno desta edilidade, após a tramitação regimental, que seja encaminhada ao 

Exmo. Sr. Germino da Roz Silva, Prefeito Municipal com cópia para a Exma. Sra. Luciane 

Caldeira de Oliveira, Secretária Municipal de Governo, a seguinte indicação, onde solicita: 

 

Indica: ao setor responsável pela iluminação pública, solicitando a manutenção da iluminação 
pública na entrada da cidade, pela Avenida Mustafá. 

 
JUSTIFICATIVA: Em especial, destaca-se que os dois últimos postes se encontram com as 

lâmpadas apagadas há bastante tempo, situação que expõe a riscos de acidentes os trabalhadores que 
utilizam o trecho diariamente, seja de bicicleta ou a pé, para acessar as empresas localizadas naquela 
região. Ressalta-se ainda que a mesma avenida é muito utilizada por moradores que realizam 
caminhadas e atividades físicas, ficando também vulneráveis pela falta de iluminação adequada. 

 
A iluminação pública é essencial para garantir segurança, tranquilidade, mobilidade e incentivo 

às práticas saudáveis, especialmente durante a madrugada e à noite, quando a visibilidade reduzida 
pode gerar acidentes e situações de vulnerabilidade. 

 
Diante disso, solicita-se a devida manutenção com urgência, a fim de assegurar melhores 

condições de tráfego, lazer e proteção à população. 
 

Plenário das Deliberações “Erberto Flauzino de Oliveira”, em 22 de setembro de 2025. 
 

 

Andrea Cruz 

Vereadora 
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